
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBEMENDA ADOTADA AO SUBSTITUTIVO DA 
COMISSÃO DE DE EDUCAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 1.690, DE

2015

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996, de diretrizes e bases da
educação nacional, para tornar obrigatória a
presença de tradutor e intérprete de Libras -
Língua Portuguesa, para viabilizar o acesso
à comunicação, à informação e à educação
de alunos surdos.

SUBEMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 1/2021

Dê-se a seguinte redação à ementa: 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de diretrizes

e  bases  da  educação  nacional,  para  assegurar  a  presença  de  tradutor  e

intérprete  de  Libras  -  Língua  Portuguesa,  para  viabilizar  o  acesso  à

comunicação, à informação e à educação de alunos surdos.

Sala das Comissões, em 22 de setembro de 2021.

Deputado JÚLIO CESAR
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211785056200


